
ADENDO 02 
LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL - LPN N.º 002/2016 

 
1. A Secretaria de Estado da Fazenda de Goiás, por intermédio da Presidente da Comissão Especial de 
Licitações do PROFISCO, designada pela Portaria nº 087/2015-GSF, torna público para conhecimento 
dos interessados as modificações abaixo descritas no Edital da Licitação Pública Nacional – LPN n.º 
002/2016, que objetiva a contratação de Serviços Técnicos na área de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC) para suprir a demanda de sistemas e soluções de TIC para o Programa de 
Modernização da Administração Fazendária do Estado de Goiás - PROFISCO/GO: 
 
2. Na Seção 6, Anexo A – Acordo de Nível de Serviço – SLA  - PONTUALIDADE, na tabela “Condição 
X Penalidade”, onde se lê:  

Condição Penalidade 
> 110% a <=120% do prazo previsto 75% sobre horas atraso 
> 120% a <=130% do prazo previsto 85% sobre horas atraso 
> 130% do prazo previsto 95% sobre horas atraso 

 
Leia-se: 

Condição Penalidade 
> 110% a <=120% do prazo previsto 20% sobre horas atraso 
> 120% a <=130% do prazo previsto 30% sobre horas atraso 
> 130% do prazo previsto 40% sobre horas atraso 

 

3. Na Seção 6, Anexo A – Acordo de Nível de Serviço – SLA  - PONTUALIDADE, logo abaixo da 
tabela “Condição X Penalidade”, onde se lê: 

“Assim se tivermos para um técnico tarefas previstas de 155 horas em um mês e este demandar 176 
para a sua realização teremos: (176 / 155) * 100 = 114%. Aplicando-se este percentual à tabela acima 
encontramos um percentual de 75% de penalidade sobre o atraso, assim, (176 - 155) * 75% = 15,75 
horas de penalização ao valor da hora aplicável ao serviço técnico analisado. Abaixo uma simulação 
de valores”. 

Leia-se: 
“Assim se tivermos para um técnico tarefas previstas de 155 horas em um mês e este demandar 176 
para a sua realização teremos: (176 / 155) * 100 = 114%. Aplicando-se este percentual à tabela 
acima encontramos um percentual de 20% de penalidade sobre o atraso, assim (176 - 155) * 20% = 
4,2 horas de penalização ao valor da hora aplicável ao serviço técnico analisado. Abaixo uma 
simulação de valores”. 

 
4. Na Seção 8 – Dados do Contrato – DDC, nos itens “1.1 e)”, “10.2” e “33.1”, que tratam da data 
prevista para a Conclusão dos Serviços, onde se lê “dia 31 de junho de 2017”, leia-se “dia 30 de junho 
de 2017”. 
 
5. Na Seção 2 – Dados da Licitação – DDL, no item 25.3, onde se lê “Especificações Técnicas contidas 
no Anexo VIII”, leia-se “Especificações Técnicas contidas na seção 6”. 
 
6. O prazo final para apresentação de propostas fica adiado sine die, até que seja definida nova data, que 
será comunicada aos interessados por meio de publicação no site www.sefaz.go.gov.br e no Diário 
Oficial do Estado de Goiás. 
 
7. Todos os demais termos e condições estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, permanecem 
inalterados. 
 

 
Deyse Lucidy Diniz Sanches 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 


